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Lei 5.775/2010*
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CF – Constituição Federal
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CNJ – Conselho Nacional de Justiça
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Res. – Resolução

RITJ – Regimento Interno do Tribunal de Justiça
TJ/OE – Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro

UFERJ – Unidade Fiscal do Estado do Rio de Janeiro

UFIR – Unidade Fiscal de Referência
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ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA BRASILEIRA

AS FUNÇÕES DO ESTADO

A Constituição tem como principal atribuição a organização e estruturação do Estado, 
como sociedade política e juridicamente organizada. Dentro desse contexto, é necessário 
definir quais são as funções do Estado e a forma e condições para o seu exercício.

São funções do Estado: a elaboração das normas que irão disciplinar a vida em sociedade 
(função legiferante ou legislativa), a interpretação do direito em situações concretas (função 
jurisdicional) e o atendimento das necessidades materiais do povo, seu elemento humano 
(função administrativa).

A Constituição promove uma distribuição, entre os poderes, do desempenho das 
diversas funções estatais. Assim, a função legislativa será desempenhada predominantemente 
por órgãos do Poder Legislativo, a função judiciária, por órgãos do Poder Judiciário, e a 
função administrativa, por órgãos do Poder Executivo. Cada poder, no entanto, exerce 
funções que em princípio são atribuídas a outro poder. O Presidente da República, por 
exemplo, exerce função legislativa quando edita medidas provisórias na forma do art. 62 da 
Constituição; e o Senado Federal, órgão do Poder Legislativo, exerce função semelhante 
à jurisdicional quando julga algumas autoridades por crime de responsabilidade na forma 
do art. 52, I e II da Constituição.

A função administrativa, que normalmente é exercida por órgãos do Poder Executivo, 
também está presente nos demais poderes, por força da autonomia administrativa reconhecida 
na Constituição para os órgãos que representam o Poder Judiciário e o Poder Legislativo. 
Essa autonomia se exterioriza, por exemplo, com a administração dos bens públicos 
afetados às suas atividades, com a organização de seus servidores, com a realização de suas 
licitações e a celebração de seus contratos. Observa-se, desta forma, que todos os poderes 
desempenham atividades que são alcançadas pelo conceito de função administrativa do 
Estado. A Constituição, em seu art. 37, dando início à disciplina da Administração Pública, 
expressamente menciona que as normas constitucionais sobre a matéria serão aplicadas para 
todos os poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios.

A função jurisdicional foi atribuída aos órgãos do Poder Judiciário, estando consagrado 
no texto constitucional o princípio que retira do legislador a possibilidade de afastar da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito (CF art. 5o, XXXV). Esse princípio 
tem sérios desdobramentos no controle dos atos da Administração Pública, na forma a 
seguir examinada.
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DO SISTEMA ADMINISTRATIVO

Segundo Hely Lopes Meirelles, sistema administrativo, ou sistema de controle 
jurisdicional da Administração, é o “regime adotado pelo Estado para a correção dos atos 
administrativos ilegais ou ilegítimos praticados pelo Poder Público em qualquer dos seus 
departamentos de governo”.* Todos os Estados precisam, assim, definir seu sistema de 
controle dos atos administrativos, atribuindo esta função ao Poder Judiciário ou a órgãos 
administrativos dotados de garantias especiais.

Existem dois sistemas administrativos: o sistema do Contencioso Administrativo e o 
sistema da Jurisdição Única. No Sistema do Contencioso Administrativo, os conflitos de 
interesse envolvendo a Administração Pública não podem ser submetidos à apreciação do 
Poder Judiciário, ou, então, só podem ser submetidos após o prévio esgotamento da esfera 
administrativa. Este modelo é adotado, por exemplo, na França.

O outro modelo existente, adotado pelo Brasil, é o da Jurisdição Única, em que os 
conflitos de interesse envolvendo a Administração Pública podem ser submetidos ao Poder 
Judiciário, independentemente de utilização ou esgotamento da esfera administrativa. O 
art. 5o, XXXV, da Constituição não permite que a lei exclua da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito. Como a própria Constituição não prevê a implantação 
do contencioso, parece claro que qualquer lesão ou ameaça a direito, mesmo oriunda da 
Administração Pública, pode ser submetida ao Poder Judiciário brasileiro.

A Constituição relaciona algumas exceções ao princípio do amplo acesso ao Judiciário, 
quando no art. 52, I e II, atribui ao Senado Federal, que é órgão do Poder Legislativo, a 
competência para julgar uma série de autoridades por crime de responsabilidade. Outra 
exceção pode ser encontrada no art. 142, § 2o, que proíbe a impetração de habeas corpus 
contra punição disciplinar militar. Por último, o art. 217, § 1o, somente permite o acesso 
ao Poder Judiciário, nos conflitos de interesse envolvendo competições desportivas, após 
o prévio esgotamento das etapas da justiça desportiva, que não integra o Poder Judiciário.

AS FUNÇÕES DO ESTADO E A FORMA DE ESTADO

Além de verificar que as funções do Estado foram partilhadas na Constituição entre 
os poderes, é necessário analisar também a forma de Estado adotada e a sua importância no 
estudo do desempenho do Poder Público.

O Brasil adota como forma de Estado a federação, dividindo o desempenho das funções 
do Estado entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, todos autônomos 
na forma do art. 18 da Constituição. A Federação brasileira rompe com os modelos 
convencionais que admitem somente a existência de dois entes estatais, um representando o 
poder central e os entes regionais. Os municípios e o Distrito Federal receberam tratamento 
privilegiado, sendo considerados componentes da Federação brasileira. 

* Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 24a ed. São Paulo: Malheiros, 1999. p. 46.
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No texto constitucional são encontradas as definições sobre a respectiva área de 
atuação de cada ente, adotando-se nitidamente o critério da predominância de interesses, 
em que a União desempenha as atribuições de predominante interesse nacional, os Estados 
ficam com as competências de predominante interesse regional e os municípios com as 
atribuições de predominante interesse local. A técnica de partilha de competências enumera 
as competências da União, atribuindo aos Estados a competência remanescente.

A FUNÇÃO JURISDICIONAL E A FORMA DE ESTADO

O Constituinte de 1988, mantendo a tradição do Direito Constitucional brasileiro, 
decidiu que a função jurisdicional do Estado deveria ser partilhada entre a União e os Estados. 
Os municípios não receberam atribuição para criar órgãos do Poder Judiciário, sendo, no 
entanto, atendidos pelos serviços judiciários prestados pelas Justiças Federal e Estadual. 

A opção levou em consideração, além da tradição, a evidente dificuldade de manter 
padrão razoável de organização e de uniformização de procedimentos em um imaginário 
Poder Judiciário no âmbito municipal. É de grande conveniência preservar o modelo atual 
que reserva aos Estados e à União a tarefa de organizar os diversos órgãos de atuação do 
Poder Judiciário.

O PODER JUDICIÁRIO NA CONSTITUIÇÃO

O art. 92 da Constituição trata dos órgãos que integram o Poder Judiciário no Brasil, 
definindo em linhas genéricas as suas diversas áreas de atuação. O exame do mencionado 
artigo e dos seguintes indica o seguinte quadro em termos de organização. 

O Supremo Tribunal Federal foi preservado como órgão de cúpula, tendo como 
principal atribuição zelar pela correta aplicação da Constituição. São onze ministros na sua 
composição, brasileiros natos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela 
maioria absoluta dos integrantes do Senado Federal. As competências estão enumeradas no 
art. 102 da Constituição.

Outro órgão de grande importância, criado na Constituição de 1988, é o Superior Tribunal 
de Justiça, formado por, no mínimo, trinta e três ministros. Sua principal atribuição é a de zelar 
pela correta aplicação da lei federal. Suas competências estão no art. 105 da Constituição.

Foram mantidas como áreas de atuação especializada as Justiças Militar, Eleitoral e 
do Trabalho, cada uma com um tribunal superior, tribunais regionais e órgãos de primeiro 
grau de atuação.

A justiça comum foi dividida entre a União (Justiça Federal) e os Estados (Justiça 
Estadual). A Justiça Federal é representada pelos Tribunais Regionais Federais e pelos 
Juízes Federais. As Justiças Estaduais são representadas pelos Tribunais de Justiça e pelos 
Juízes Estaduais. A EC 45/2004 determinou a extinção dos Tribunais de Alçada que eram 
mantidos na estrutura do Poder Judiciário de alguns Estados.

Na Justiça Federal tramitam os processos envolvendo a União, suas autarquias e suas 
empresas públicas, além das matérias previstas nos arts. 108 e 109 da Constituição. Os 
demais assuntos, de natureza cível, criminal, de família, entre outros, são apreciados pela 
Justiça Estadual.
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O PODER JUDICIÁRIO NOS ESTADOS

A Constituição Federal atribui aos Estados competência para organizar seu Poder 
Judiciário de acordo com as regras previamente estabelecidas no próprio texto constitucional. 
Assim, em cada Constituição estadual serão definidas as principais regras relativas ao Poder 
Judiciário do Estado, como, por exemplo, a autonomia administrativa, as garantias dos 
magistrados e a competência dos seus órgãos julgadores.

Cada Estado elabora também sua legislação de organização e divisão judiciária, 
definindo como os serviços judiciários serão prestados nos diversos municípios. No 
desempenho de tal função, o Estado é dividido em comarcas, regiões judiciárias, distritos 
e circunscrições em razão da natureza do serviço prestado. A divisão judiciária não se 
confunde com a divisão político-administrativa do Estado. 

As comarcas, parcela mais importante da divisão judiciária estadual, são classificadas 
em entrâncias de acordo com seu movimento forense, com a população e com o porte 
econômico do município ou dos municípios que a integram. Levando em consideração 
esses critérios, será definido o número de varas existentes em cada comarca, além de sua 
especialização. 

O Poder Judiciário estadual também organiza e fiscaliza os serviços notariais e 
de registro que, na forma do art. 236 da Constituição, serão prestados por particulares 
selecionados mediante concurso público. Todas essas matérias estão especificadas no 
CODJERJ.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

DESEMBARGADOR


